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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 419 (1)
ORIGEM : ADPF - 419 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. EDSON FACHIN
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO - CNC
A DV . ( A / S ) : WILSON DO PRADO (10435/MS)
I N T D O. ( A / S ) : U N I ÃO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a arguição de
descumprimento de preceito fundamental, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro
Marco Aurélio. Plenário, Sessão Virtual de 4.12.2020 a 14.12.2020.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO FUNDAMENTAL (ADPF). DIREITO CONSTITUCIONAL.
ART. 36, A, §§ 1º E 2º, DO DECRETO 21.981/1932. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES.
LEILOEIRO. VEDAÇÃO AO EXERCÍCIO DO COMÉRCIO E À CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE. I N T E R ES S E
PÚBLICO. ADEQUAÇÃO. RAZOABILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. IMPROCEDÊNCIA.

1. É legítima restrição legislativa ao exercício profissional quando indispensável à
viabilização da proteção de bens jurídicos de interesse público igualmente resguardados pela
própria Constituição, de que são exemplos a segurança, a saúde, a ordem pública, a
incolumidade individual e patrimonial. Para tanto, requer-se que a disciplina legislativa tendente
a condicionar o exercício profissional atenda aos critérios de adequação e de razoabilidade e seja
justificada por razão de interesse público e sustentada em parâmetros técnicos idôneos à
mitigação de riscos sociais próprios do exercício da profissão. Precedente.

2. As restrições dispostas no art. 36, "a", §§ 1º e 2º, do Decreto 21.981/1932,
perseguem fins legítimos de interesse público, na medida em que, dada a relevância das
atribuições de leiloeiros, relacionadas à administração da hasta pública e à alienação dos bens
de terceiros, visam a coibir conflitos de interesse, ou seja, a garantir a atuação profissional
proba, livre de ingerências que possam comprometer o desempenho de suas funções.

3. Não havendo restrição legislativa ao exercício da profissão de leiloeiro para
além de incompatibilidades que lhe são próprias, as normas questionadas não se mostram
injustificadas, arbitrárias ou excessivas para o fim a que se propõem, razão pela qual não há
falar na alegada ofensa ao valor social do trabalho e ao livre exercício de qualquer trabalho,
ofício ou profissão, consagrados nos arts. 1º, IV e 5º, XIII, da Constituição da República.

4. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada improcedente.

EMB.DECL. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 419 (2)
ORIGEM : ADPF - 419 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. EDSON FACHIN
E M BT E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO - CNC
A DV . ( A / S ) : WILSON DO PRADO (10435/MS)
E M B D O. ( A / S ) : U N I ÃO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria, acolheu os embargos de declaração, sem efeitos
infringentes, para sanar a alegada omissão, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro
Marco Aurélio, que dava provimento ao recurso, para, atribuindo efeitos modificativos à
decisão, declarar não recepcionados, pela Constituição Federal, os parágrafos 1º e 2º da
alínea a do artigo 36 do Decreto nº 21.981/1932. O Ministro Gilmar Mendes acompanhou o
Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 4.6.2021 a 11.6.2021.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. DIREITO CONSTITUCIONAL. ART. 36, A, §§ 1º E 2º, DO DECRETO 21.981/1932. LIVRE
EXERCÍCIO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES. LEILOEIRO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. OCORRÊNCIA. RESERVA

LEGAL. NORMAS ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO. MATERIALMENTE COMPATÍVEIS À ORDEM
VIGENTE. JUÍZO DE RECEPÇÃO. POSITIVO. EMBARGOS ACOLHIDOS, SEM EFEITOS MODI F I C AT I V O S .

1. No acórdão embargado, o Plenário deste Supremo Tribunal Federal julgou
válidas as restrições do art. 36, a , §§ 1º e 2º, do Decreto 21.981/1932, ao exercício
profissional de leiloeiro, por atenderem aos critérios de adequação e de
razoabilidade.

2. Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, os embargos
de declaração são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão da decisão
impugnada, bem como para fins de correção de erro material. Na espécie, constata-se
omissão, na decisão atacada, quanto a uma das causas de pedir que compuseram o pedido da
reclamante.

3. Esta Corte já reconheceu que a recepção de normas pela Constituição
ocorre considerando a compatibilidade do conteúdo do ato normativo, o que se dá na
hipótese dos autos, conforme consignado no acórdão embargado.

4. Recepção do Decreto 21.981/1932 pelo ordenamento constitucional
vigente como lei ordinária, inexistindo violação à exigência de reserva legal.

5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 10.782, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.319, de 21 de março de 2018,
que institui o Sistema Nacional para a Transformação
Digital e estabelece a estrutura de governança para a
implantação da Estratégia Brasileira para a
Transformação Digital.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.319, de 21 de março de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 3º A E-Digital será disciplinada em ato do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia e Inovações e servirá de referência para o SinDigital." (NR)

"Art. 5º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

V - Ministério das Comunicações;

V-A - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações;
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 11. A Secretaria-Executiva do CITDigital será exercida pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovações.
................................................................................................................................" (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de agosto de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcos César Pontes
Maximiliano Salvadori Martinhão
Ciro Nogueira Lima Filho

Presidência da República

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre os requisitos mínimos de segurança da
informação para utilização de soluções de computação
em nuvem pelos órgãos e pelas entidades da
administração pública federal.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12 do

Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Dispor sobre os requisitos mínimos de segurança da informação para

utilização de soluções de computação em nuvem pelos órgãos e pelas entidades da

administração pública federal.
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